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LEI COMPLEMENTAR N. 1.058.

Autoria: Poder Executivo.

Suprime diretriz viária do Sistema Viário Básico do
Município de Maringá e altera o Anexo I da Lei
Complementar n. 886/2011.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL,
sanciono a seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1.° Fica suprimida no mapa de Diretrizes Viárias do Sistema
Viário Básico do Município de Maringá - Anexo I da Lei Complementar n. 886/2011,
a diretriz viária de prolongamento da Rua Severino Soares de Albuquerque,
localizada entre a diretriz de prolongamento da Rua Pioneiro Antônio Tait e a
Avenida Prefeito Sincler Sambatti, de acordo com o mostrado no mapa Anexo desta
Lei.

publicação.
Art. 2.° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

Art. 3.° Ficam revogadas asxdisposições em contrário.

Paço Municipal Silvio Maàalhà\es Barros, 22 de junho de 2016.

José Luiz bovo

:io_Muniei gaFde^Gestã o

\

LuizCarlos Manzato

Chefe de Gabinete
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